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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA No 10.2s.04.01.01DL

AVISO DE DISPENSA ELETNÔUCN N" 10.25.04.01.01.DL

Preâmbulo

Torna-se público que o SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ,{.GRICULTURA DE ITÄITING,\/CE,
por meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 215, Compl. Pátio Itaitinga,

Centro, Itaiunga/CE, CEP: 61880-000, realtzarâ Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menot Preço,

na hipótese do ¿¡!.-75, inciso II, nos telmos da Lci n-" 14. 133. cjs: J" dc abri-!-c1ç: 2021, demais normâs aplicáveis e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas aplicáveis.

Recebimento das Propostas:
dia 04 de abril de2025 as 8h a 09 de abtil de2025 até às

09h. (Horário de Brasllia).

Data da Sessão: 09 de abtil de2025

09:15 HorasHotário da Fase de Lances:

Modo de Disputa: aberto

Link de Acesso: rmvrv. ûoltqbbm tre t.com. b r

1. po OBJETO pA CONTRATAçÃO pTRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolh_a da proposta mais vantajosa para a contratação de
..AQUISIçÃO òN MATÈRIAL DE I-ABORATÓNIO PARA EXAMES DE BRUCELOSE E
TUBERCULOSE BOVINAS PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURÂ dO

Municlpio/CE.", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.
1.2 A contratação setâ formada por vários itens, confotme tabela constante a seguir:

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque ' ,'
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Valor Méd. R$ ValortotalR$Descrição Unid. Quant

1 424,33 424,33CAIXA PARA EXAME UNIDADE

2.413,97CENTRÍFUGA DIGITAL ATÉ 4OOORPM 12X15ML
FORCA MÁXIMA (RCF) UNIDADE 1 2.413,97

163,00 163,00CRONOMETRO DE MAO DIGITAL UNIDADE 1

647,65 647,65CUTíMETRO TIPO RELÓGIO PARA MEDIÇÃO DE
EXAME DE BRUCELOSE UNIDADE 1

UNIDADE 1 51,34 51,34ESTANTE PARA TUBO

UNIDADE I 264,86 264,86MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIÁVEL
DE 100 A 1000 ul

197,47 197,47
PIPETADOR COM DISPENSADOR AUTOMÁTICO DE
PONTEIRAS COM VOLUME FIXO DE 30
MICROLITROS

UNIDADE 1

246,19 492,38
PLACA DE VIDRO PARA EXAME DE SORO
AGLUTTNAÇÃO NO D|AGNÓSICO DE BRUCELOSE UNIDADE 2
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1.3 O critér'io de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENOR PREçO por item, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a paracipação em quantos forem de seu interesse.

2. D APARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A pattcipação na preseflte dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do

sistema de compras do Município, disponível no endereço eletrônico u,1¡,-r-v,.nor.obblr--r-ns:t.çrìlrr.br.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no endereço eletrônico supramencionado,pata acesso ao sistema e operacionaLzação.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou Por seu representânte no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados,
2.4 Não poderão part-icipar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podetes expressos pata receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadtem nas seguintes vedações:

i) A.utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jur'ídica, quando a

contratação versâr sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Emptesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

conffatação versar sobte obta, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da conLratação, impossibilitada de contratat em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
iv) ,A.quele que mantenha vinculo de natureza têcnica, comercial, econômica, ltnancetta, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entjdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscaltzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha teta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas controladoras, conttoladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/1,976, concorendo enÍe si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tral¡alhadores a

condições análogas às de escravo ou por conttatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque {.iì ý., , licitacao@itaitinga.ce.gov,br
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PONTEIRAS PARA PIPEÏADOR 1OO MICROLITROS -

PACOTE COM 1.OOO UN
PACOTE 1 175,19 175,19

PONTEIRAS PARA PIPETADOR 30 MICROLITROS .
PACOTE COM ,I.OOO UNID PACOTE 1 27,33 27,33

UNIDADE 1 1.612,45 1.612,45
SERINGA TIPO PISTOLA PARA TESTE DA
TUBERCULINA, COR DO PARAFUSO AZUL -
TUBERCULINA BOVINA,

1 1.612,45 1.612,45
SERINGA TIPO PISTOLA PARA TESTE DA
TUBERCULOSE, COR DO PARAFUSO VERMELHO
. TUBERCULINA AVIÁRIA

UNIDADE

UNIDADE 1 151,22 151,22TERMÔMETRO MA)IMIN DIGITAL -20+50/-
50+70lNT/EXT

R$ 8.233,64VALOR GLOBAL R$

Genezaré - CEP: 6I.88t-263 't ,.iì
(85) 35;ã-;õõi''....., 
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2,4,2 Apltca-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uttbzação fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pírblico - OSCIP, atuando nessa condição (,\córdão n"
7 46 / 201, 4-TCU-Plenário).
2.5 Serâ permiuda a participação de cooperativas, desde que apresentem demonsffativo de atr-ração em tegime
cooperado, com repartição de receitas e despesas efltre os coopetados e atendam ao artigo 16 da Lei n"
1.4.1,33/21,.

2.6 Em sendo petmitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos Par^ ^s
microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no anigo 34 da Lei n"
1,1,.488/2007.
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se darâ com o cadastramento de sua proPosta

inicial, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a dir.rrlgação do aviso de contlatação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a propostâ com a descrição do objeto ofertado, 

^ 
marc do produto,

quandoforocaso,eopreço, atéadataeohorárioestabelecidosparaaabertutadoiníciodaetapadelances.
3.3 ,\ proposta também deverá conter declaração de que compteende a integralidade dos custos pâra

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traball,istas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

enttega das ptopostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincul¿m a conttatada.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diteta ou inditetamente na Prestação dos sewiços.
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quânto na etlrpa de lances, serão de exclusiva tesponsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erto, omissão ou

qualquer outro pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vatiáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de

Referência; e c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executâr os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fertamentas e utensílios necessátios, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, euando requerido, sua substituição,
3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" olr "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocortências posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o daLei Complementar n" 1,23f2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no ,{.viso de Contratação Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, ¿ssumindo como firmes e

vetdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabiltado da Previdência
Social, de que tre.t^ o arago 93 da Lei n" 8.21,3/7997;

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parqus . '

Genezaré - CEP: 61.881-263
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Ð Q". não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peligoso ou insalubre e não emprega menor de 1ô

anos, salvo menot, a patir de 14 anos, na conclição de aprendiz, nos temos do artigo 7o, inciso XXXIII, da

Constituição Federal.
g) O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" '1.4.'1.33, de 2021,, quando permitida a patncipação.
4. DA FASE DE LANCES
4.1 A partir da data e hoúrio estabelecidos neste Aviso de Contratação Dileta, a sessão pública será

¿utomaticamente aberta pelo sistema pata o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no hoútio de fina\zação de lances também já previsto neste aviso.

4,2Iniciada 
^ 

eta,pa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente infotmados do seu tecebimento e do valor consignado no registto.
4.2.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor infedot em relação ao último lance por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediários" para os Frns deste Aviso de Contratação Direta;
4.3,2 O interwalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entte os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor ofefia é de R$ 1,00 (um teal).
4.4 Havendo lances iguais âo menor já ofetado, prevalecerá aquele que fot recebido e registtado primeiro no
slstema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7 Imedratamente após o término dopnzo estabelecido p^r^^ fase de lances, haverâ o seu encerïamento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances oconerâ de forma automática ponrualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

s. po JULGAMENTO pAS PROPOSTAS pB PREçO
5.1 Encerradaafase de lances, seráveriFrcada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pata a conúatação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estat acima do estimado pela Administração, podetá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a tnelhor proPosta,

parâ que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classiñcação, quando o pdmeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em tazão de sua

propostâ permanecer acima do preço máximo definido para. a contf?tação,
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociaçã.o, o resultado será registrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessátio,

de documentos complementâres.
5.4 O critério de julgamento será o menor preço pot item.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 Conuver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenotizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Âpresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo dehnido para â contratação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela A.dministração;
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5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovat que possui ou possuirá recursos suficientes para^ execvtar 
^

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 For insuficiente p^ta a. coberrura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o âto convocatório da dispensa não tenh¿ estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, parâ os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunenção;
5.6.2 Äpresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em insttumentos
de catáter normativo obdgatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da ptoposta de preço, oLr em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresâ comprove a exequibilidade da propostâ.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo p^r^ 
^ 

desclassificação da proposta. A. planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pnzo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositìvo se limita 
^ 

s^flar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;
5.9Para fins de análise da proposta quanto ao cumpdmento das especificações do objeto, poderá set colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especialtzada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especiFtcações do(s) item(ns) contidos proposta de pteços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Refetência, incltrsive para

Flns de desclassificaçào.

5.11 Se a pfoposta ou lance vencedor for desclassiFtcado, será exâminacla a ptoposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" 
^ 

no\ra data e horátio para a sua

continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Diteta.
6. pA HABTLTTAçÃ,O
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE,

REFERENCIA, deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habiJitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumplimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parttcipaçã,o no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, verificada pot meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladotia-Getal da União
(wwwportaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis porAtos de Improbidade Administra|iva, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbi dade-adm f consultar-tequerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2,lPata a consulta de fornecedores pessoâ jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b"
"c" e"d" acima pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (https: f f certtdoesapf.apps.tcu.gov.bt/)
6.2,1.1A tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;
6.2,L.2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação;

6.2,2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

partìcipação.

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque "
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6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abtangidos.
63.1 É, dever do fornecedor atuaÊzt previãmente as comptoÿações constantes do Cadastro de Fornecedores

(SICAF) para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação afiaLzada.
6,3.2 O descumprimento do subitem acima implicatâ ainabihtação do fornecedot, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões logtar êxito em encontrat a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contatação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabil,ttação.

6.5 Somente b.averâ a necessidade de comprovação do pteenchimento de requisitos mediante âpresentação dos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em telação à integridade do documento digital.

6.6 O fornecedor enquadmdo como microempreendedor individual que pretenda auferit os benefícios do

tratamento diferenciado previstos naLei Complementar n" 123f 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadasttos de contribuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sttspensa, sendo

informada 
^ 

novl- data ehorâÅo pata a sua continuidade.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja pot não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Diteta;
6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências p^ra. a habilitação, o órgão ou entidade examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã,o, atê a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. pA CONTRATAçÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serâ ltmado Termo de Contrato
conforme minuta anexa neste Aviso.
7.1.2 O adjudicatário terâ o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prcjuizo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.
7."1.,3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

do adjudicatâùo e aceita pela Administração,
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.2.1 Referida Nota está vinculada ao cofltrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei n" 1,4.1,33/2021,;

7,2,2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
7.2,3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos '1.31 e 1.38 da Lei n'

1,4.1,33/21, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1.37 a1.39 da mesma Lei, bem como as

regras contidâs no contrato.
7.3 O prazo de vigência da contratação ê o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos

a este Âviso de Contratação Diteta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instlumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e conttataçã,o consignadas neste aviso, que deverão ser mântidas pelo fornecedor durante a vigência
da contratação.

& DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Elettônica integrante do Sistema de Compras do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
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fotnecedotes tegistrados no Sistema de Cadastramento Unific¿do de Fotnecedores - SICAF, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornececlores restarem desclassificados ou inabilitados þtocedimento fracassado), a

Administração poderá;
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2Yaler-se,parr- a conúatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

8.2.2.7 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaltzada for¿ deste ptocedimento.
8.2.3 Fixar pruzo para que possa haver adequação das propostâs ou da documentação de habilitação, conforme o

caso,

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e8.2.2acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquet fornecedores interessados þrocedimento deserto).
8.4 Havendo anecessidadederealização de ato de qualquer n tvreza pelos fotnecedores, cujopnzo não conste
deste A.viso de Contratação l)ireta, deverá ser atendido o Ftra;zo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Flcando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reaLzação do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrátio.
8.7 Os hoúdos estabelecidos na divulgação deste procedimento e dutante o envio de lances observarão o

horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podeú sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eltcâcia para fins de habilitação e classificação,

8.9 Äs normas disciplinadoras deste ,\viso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intetesse da Administtação, o

princípio da isonomia, a finalidade e â segurança da contrataçã.o.

8.10 Os fotnecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Conftatação Direta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso,
8.72Da sessão pública será dir.'ulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, p.ara todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem âs sanções previstas na Lei n" 1.,4.1.,33/2021, bem como àquelas

expressamente previstas no Termo de Referência e Contato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa

Elettônica.
8.14.1ANEXO I - Termo de Referência
8.14.2 ANEXO II - Minuta do Contrato

Itaittnga/CE 02 de abril de 2025.

,t^
RICARDO DE

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
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